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ATA N2  25/2022 
Aos vinte e sete dias (27) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022), às 19h:00min (dezenove horas), reuniram-se os Senhores Vereadores do 
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador Cláudio Alain Guterres do 
Carmo, havendo quorum regimental suficiente, para a 19° (décima nona) Sessão 
Ordinária do ano de dois mil e vinte e dois, com a presença dos seguintes vereadores: 
Micheli Alves de Lima, Vanderlei Darci Novak, Elizete Divone Gradaschi, Grasiela 
Cristina Giacobbo Nodari, Marcos de Oliveira, Camilo Carminatti, Sebastião de 
Oliveira, Claudecir Rocha Lopes, Jorge Pereira da Silva, havendo número legal de 
vereadores presente conforme consta do livro de presença, o Senhor Presidente 
declarou aberta a sessão. A seguir o senhor presidente solicitou a senhora Vereadora 
Grasiela Cristina Giacobbo Nodari, para que procedesse o momento Ecumênico. Na 
sequencia o senhor Presidente cumprimentou todos os nobres pares, e toda a 
população Santantoniense, que assiste através das redes sociais, e toda a população 
em geral, representada nessa sessão pelos agricultores presentes, os servidores 
públicos e empresários do município, ressaltando a importância da participação Na 
sequência, o Senhor Presidente colocou em discussão e votação a ata da sessão 
anterior do dia 20 de junho do ano de 2022, sendo aprovada por unanimidade. Após 
o Presidente solicitou a leitura do ofício 253/2022, do Poder Executivo Municipal, 
ao qual encaminha o Projeto de Lei 71/2022, em regime de urgência urgentíssima, 
ao qual possui a seguinte súmula "Abre Crédito Adicional Suplementar na LOA, 
altera as ações do PPA e LDO, do Município de Santo Antônio do Sudoeste, para o 
Exercício de 2022 e dá outras providências", colocado em discussão e votação o 
pedido de urgência, aprovado por unanimidade. Na sequência proferida a leitura do 
oficio 259/2022, que encaminha o Projeto de Lei n° 70/2022, que possui a seguinte 
súmula "Autoriza o Poder Executivo a proceder a Doação com encargos de Imóvel 
sem benfeitorias de propriedade do Município, à empresa Cleiton Carpoviski, e dá 
outras providencias," sendo determinado o encaminhamento para as comissões 
pela presidência. Na sequência, o senhor Presidente solicitou a leitura da indicação 
n° 08/2002 do vereador Claudecir Rocha Lopes, ao qual solicitou a elaboração de 
projeto e execução de passeio em toda a extensão da Rua Laurindo Flavio Scopel, em 
decorrência do fluxo de crianças e adolescentes que utilizam a via para deslocar-se 
para o Colégio Cívico Militar Interventor Manoel Ribas, Indicação n° 04/2022, de 
autoria do vereador Sebastião de Oliveira, ao qual solicita que a praça que será 
construída na Vila Aurora, seja denominada Manoel Otomar Rocha, em razão dos 
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relevantes serviços prestados ao bairro. Proferida ainda a leitura da indicação 
03/2022, de autoria do vereador Claudio Alain Guterres do Carmo, ao qual solicita 
a substituição dos postes da Avenida Brasil, em decorrência que a iluminação 
existente não é suficiente, e a substituição irá embelezar a cidade, e dar mais 
segurança a população. Na sequencia ainda proferida a Leitura do Requerimento 
01/2022 de autoria do vereador Sebastiao de Oliveira, solicitando carta de Pêsames 
ao senhor Manoel Otomar da Rocha, e que seja registrado aos anais desse Poder 
Legislativo, e enviado a família, colocado em votação as indicações 08/2022, 
04/2022, e o requerimento 01/2022 aprovados por unanimidade. Passada a 
presidência ao vereador Sebastião de Oliveira, em razão da indicação do Presidente, 
ao qual colocou em votação a indicação, aprovada por unanimidade, devolvendo a 
presidência. Não havendo vereadores inscritos, o Senhor Presidente solicitou a 
Leitura da justificativa e da súmula do Projeto de Lei 71/2022, que possui a seguinte 
súmula "Abre Crédito Adicional Suplementar na LOA, altera as ações do PPA e LDO, 
do Município de Santo Antônio do Sudoeste, para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências", colocado em discussão e votação, aprovado por unanimidade. Na 
sequencia passada a palavra por três minutos a vereadora Inscrita Grasiela Nodari, 
ao qual cumprimentou a todos os presentes e aos que assistem pelas redes sociais, 
ao qual ressaltou que é um momento muito importante do município onde estão 
sendo feitas inúmeras obras de pavimentação poliédrica, ao qual deverá ser feito 
requerimento para o Executivo, para que informe as empresas ganhadoras das 
licitações para que possa ser melhor fiscalizado, considerando que envolvem 
grandes quantias, convidando a comissão para fiscalização, bem como que fosse 
criado um roteiro de "roleamento", para que o rolo passe nas estradas de chão, pois 
acredita que tenha um cronograma, solicitando ao setor de obras que proceda a 
criação de um roteiro. Sendo que o Presidente, ressaltou que o primeiro 
requerimento resta prejudicado, em razão de que essa presidência solicitou na 
semana Anterior, que as comissões requisitassem um relatório do executivo 
municipal de todas as obras que estão em andamento, considerando que trata-se de 
um investimento na ordem de mais de 40( quarenta milhões), em relação ao 
segundo requerimento para que seja enviado a essa casa de leis, se existe uma 
programação executada pelo serviço de rolo, colocando em votação o requerimento 
da vereadora Grasiela, sendo aprovado unanimidade, devendo a secretaria, 
proceder a elaboração de oficio ao executivo Municipal. Com  a Palavra o vereador 
Vanderlei Novak, por 3( três) minutos, ao qual cumprimentou a todos, em especial 
aos agricultores que se fizeram presentes, ressaltando que existem estradas que a 
mais de dois anos o leiteiro não consegue entrar na propriedade, pela péssima 
qualidade das estradas, ressaltou que do Florido para baixo, foi feito um pedacinho 
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de estrada, onde foi só patrolado, onde tinha cascalho, foi tirado de cima da estrada 
e colocado para o lado, nem mesmo o ônibus escolar pode transitar, onde na semana 
anterior o ônibus escolar teve que ser puxado, por trator de propriedade dos 
agricultores, que caiu na valeta e não pode mais voltar, e que estão implorando para 
que todo o povo, vindo pela ultima vez na Câmara, pois irão procurar o Ministério 
Público, a caso nada seja feito. Ressaltou que o Prefeito, já aumentou salário, deu 
gratificação e os funcionários não fazem, e que no Alto Paraiso, sequer tem acesso 
ao cemitério, e agradeceu a todos e informou ainda que não é culpa dos vereadores 
que não cobram e nem do prefeito, que estão tentando de todas as formas que os 
serviços sejam feitos. Concedida a Palavra ao vereador Sergio Antonio de Mattos, 
por três minutos, ao qual cumprimentou os presentes, ressaltou ser lamentável os 
agricultores vir ao Poder Legislativo, implorar para que sejam feitas estradas, e que 
nem mesmo os vereadores são bem recebidos no setor rodoviário, ressaltou que 
como líder, já conversou como prefeito, sabe que o prefeito tem cobrado, e ressaltou 
que os agricultores tem o apoio desse vereador. E parabenizou a equipe da Dengue, 
liderada pelo Ricardo e pelo Jose, e pelo excelente trabalho que vem exercendo, e 
pedir a população que receba, pois estão fazendo um trabalho de prevenção. 
Concedida a palavra o vereador Camilo Carminatti, por três minutos, ao qual 
cumprimentou a todos e se solidarizou com os agricultores, ressaltou também ser 
agricultor, e enfatizou que esse problema com as estradas é recorrente a mais de 
quinze a vinte anos, sabe do entendimento dos nobres colegas, "mas se tem tudo na 
mão, tem que cobrar, alguém tem que mandar fazer", outro problema de nosso 
município é a falta de medicamentos simples nas unidades básicas de saúde, e 
agradeceu a palavra. Ao final o senhor Presidente, parabenizou os nobres pares, 
bem como enfatizou ser sabedor da luta do vereador Vanderlei Novak, bem como 
solicitou que fossem solicitados os diários de bordo dessas máquinas, pois temos 
operadores que trabalham comprometidos com o município, podendo dizer com 
segurança que desde 2013, nunca tivemos tantos equipamentos a disposição do 
município, mas precisamos saber onde essas máquinas estão prestando serviços. 
Tem certeza que tem uma máquina motoniveladora, que sozinha trabalhou mais que 
as outras duas, mas essas duas custaram mais do que a que mais trabalhou, será que 
não temos trabalhadores que estragam de proposito para não trabalhar, ou que 
ficam em baixo de uma arvore com a máquina ligada, para fazer hora sem trabalhar, 
tudo isso precisamos investigar, e investigar a fundo. Ressaltou que os vereadores 
estão para servir, e não para proteger servidor que não exerce sua função de forma 
correta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 
sessão em nome de Deus, desejando uma semana abençoada por Deus a todos, a 
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mandando redigir presente ata que, após lida e estando conforme, vai assinada 

pelo Senhor P(Cs ente e Primeira Secretária. 

r‘l, d./1Kit'  4.1163  06  kv" 
I ALVES DE LIMA. 

V SECRETÁRIA 
CLMJI510 ALAIN GUTERRES DO CARMO 
PRESIDENTE 
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